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Ao Comitê de Crise do Campus Erechim,

Assunto: Análise da solicitação para realização de atividades práticas presenciais

relacionadas ao componente curricular de Controle de Qualidade I do curso Técnico em

Alimentos.

Ao cordialmente cumprimentá-los, o Grupo de Trabalho Retorno Seguro, designado

pela Portaria nº 185/2021 de 18 de agosto, apresenta a análise da solicitação de utilização

de espaços do campus, para realização de atividades práticas referente ao componente

curricular de Controle de Qualidade I, pelo servidor Leonardo Souza da Rosa.

Considerando:

- Resolução CONSUP nº 015, de 19 de fevereiro de 2021;

- Resolução CONCAMP nº 007, de 21 de maio de 2021;

- Instrução Normativa PROEN nº 06, de 13 de maio de 2021;

- Parecer encaminhado pelo Colegiado do Curso Técnico em Alimentos, em 19 de

agosto de 2021;

- Ata 05/2021 do Colegiado do Curso Técnico em Alimentos.

O Grupo de Trabalho, de acordo com seu caráter consultivo, se posiciona de forma

CONTRÁRIO  à liberação das atividades práticas presenciais.

Para tanto o GT considerou os seguintes apontamentos:

- O IFRS - Campus Erechim não se encontra no desenvolvimento do 4º Ciclo de

APNPs;
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- O semestre que se inicia não é retomada do calendário acadêmico e,

portanto, deve ter 100% da carga horária da disciplina planejada e executada

nas 18 semanas que constam no calendário acadêmico, o que não ocorreu na

solicitação do docente;

- O Plano de Ensino deve estar de acordo com o calendário acadêmico e

determinar claramente quais as semanas que serão ofertadas as atividades

presenciais, o que não ocorreu na solicitação do docente;

- O docente já tem parecer favorável do GT em outras atividades presenciais no

campus como projeto de pesquisa e componentes curriculares de carga

horária elevada, tanto no curso Técnico em Alimentos quanto na Engenharia

de Alimentos, fazendo com que já haja contato presencial com número

elevado de pessoas;

- O docente indica como “Local de realização das Aulas Práticas: Laboratório de

Controle de Qualidade e Análises Físico-química de leite e Derivados e Usina

Piloto de Leite e Derivados”, porém não há indicação de quais locais serão

utilizados em determinada atividade presencial, impedindo assim uma

organização interna da Instituição com relação a ocupação dos espaços no

campus;

- A Usina Piloto de Leites e Derivados já será utilizada pelos componentes

curriculares de Tecnologia de Leites e Derivados para o curso de Engenharia

de Alimentos e Tecnologia de Leites e Derivados para o curso de Técnico em

Alimentos. O planejamento do docente, apresentado nas solicitações

referentes aos dois componentes curriculares supracitados, somado ao

planejamento do componente curricular de Controle de Qualidade I, não

torna possível definir a frequência e as datas/semanas de utilização da Usina

Piloto de Leites e Derivados. Dessa forma, não é possível garantir a segurança

na utilização desse espaço.

Atenciosamente,

_____________________________________________
Representante do Grupo de Trabalho Retorno Seguro - IFRS Campus Erechim
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